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RJ Macae 3302403 11 . 3 0 8 . 8 9 4 / 0 0 0 1 - 0 6 Fundo Municipal de Saúde de Macaé 11 3 0 8 8 9 4 0 0 0 11 3 0 8 0 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RJ Angra dos Reis 3300100 39.157.029/0001-17 Fundo Municipal de Saúde de Angra dos
Reis

3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 1 6 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RJ Duque de Caxias 3301702 11 . 1 2 8 . 8 0 9 / 0 0 0 1 - 1 0 Fundo Municipal de Saúde e Duque de
Caxias

111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 3 0 4 1 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RJ Pociuncula 3304102 12.097.798/0001-10 Fundo Municipal de Saúde 1 2 0 9 7 7 9 8 0 0 0 11 3 0 1 0 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RN Mossoró 2408003 11 . 9 6 5 . 9 9 6 / 0 0 0 1 - 9 6 Fundo Municipal de Saúde 11 9 6 5 9 9 6 0 0 0 11 3 0 3 8 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RN Natal 2408102 24.518.573/0007-65 Secretaria Municipal de Saúde de Natal 1 4 0 3 1 9 5 5 0 0 0 11 3 0 5 4 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RN Parnamirim 2403251 08.170.862/0002-55 Fundo Municipal de Saúde de Parnami-
rim

08170862000213014/2013 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RO Ariquemes 11 0 0 0 2 3 04.104.816/0001-16 Prefeitura do Município de Ariquemes 0 7 5 8 2 9 0 9 0 0 0 11 3 0 0 8 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RO Ji Paraná 11 0 0 1 2 2 04.092.672/0002-06 Prefeitura do Município de Ji Paraná 1 9 1 2 2 0 7 5 0 0 0 11 3 0 0 1 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RO Vi l h e n a 11 0 0 3 0 4 04.092.706/0003-43 Fundo Municipal de Saúde de Vilhena 04092706000313022/2013 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RO Rolim de Moura 11 0 0 2 8 8 04.394.805/0001-18 Prefeitura Municipal de Rolim de Moura 0 7 8 5 1 2 8 2 0 0 0 11 3 0 1 3 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

RO Porto Velho 11 0 0 2 0 5 00.733.062/0001-02 Fundo Estadual de Saúde de Rondônia 0 0 7 3 3 0 6 2 0 0 0 11 3 0 2 5 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

SE Aracaju 2800308 04.384.829/0001-96 Fundo Estadual de Saúde 0 4 3 8 4 8 2 9 0 0 0 11 3 0 3 6 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

SP São Paulo 3550308 13.864.377/0001-30 Fundo Municipal de Saúde de São Paulo 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 3 2 4 1 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

SP São Paulo 3550308 13.864.377/0001-30 Fundo Municipal de Saúde de São Paulo 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 3 2 5 0 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

SP São Paulo 3550308 13.864.377/0001-30 Fundo Municipal de Saúde de São Paulo 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 3 2 5 6 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

SP São Paulo 3550308 13.864.377/0001-30 Fundo Municipal de Saúde de São Paulo 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 3 2 4 1 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

SP São Paulo 3550308 13.864.377/0001-30 Fundo Municipal de Saúde de São Paulo 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 3 2 4 9 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

SP Santo Andre 3547809 11 . 4 11 . 4 8 2 / 0 0 0 1 - 9 9 Fundo Municipal de Saúde de Santo An-
dré

11 2 4 3 6 4 5 0 0 0 11 3 0 3 3 / 2 0 1 3 R$ 250.000,00 Oficina Ortopé-
dica

Fixa R$ 25.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006/
10.302.2015.8535 PO 0004

To t a l R$ 8.250.000,00 R$ 825.000,00

PORTARIA Nº 3.426, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita Municípios e Estados a receberem
recursos para reforma de Centro Especia-
lizado de Reabilitação (CER).

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único de art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
institui as normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis ci-
tadas;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde, na composição dos blocos de finan-
ciamento, relativos à transferência de recursos federais para as ações
e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de
2012, que estabelece os critérios de rateio dos recursos de trans-
ferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e con-
trole das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo e dá
outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de
2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro
de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção
e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da
Tabela de Procedimentos do SUS;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que readequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a Portarias nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de cus-
teios para a componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.236/GM/MS, de 1º de outubro
de 2012, que acresce e altera dispositivos das Portarias nº
1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, nº 2.395/GM/MS, de 13 de
outubro de 2011 e nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012;

Considerando a Portaria nº 1.303/GM/MS, de 28 de junho de
2013, que estabelece os requisitos mínimos de ambientes para os
componentes da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pes-
soa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e
dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 2.728/GM/MS, de 13 de no-
vembro de 2013, que altera o anexo da Portaria nº 1.303/GM/MS, de
28 de junho de 2013, que estabelece os requisitos mínimos de am-
bientes para os componentes da Atenção Especializada da Rede de
Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e Estados, descritos
no anexo a esta Portaria, a receberem recursos referentes aos in-
vestimentos para reforma de Centro Especializado de Reabilitação
(CER).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos financeiros de inves-
timentos.

Art. 3º Os entes federativos que forem contemplados com
financiamento previsto nos termos do art. 1º desta Portaria, ficarão
sujeitos ao cumprimento dos seguintes prazos para execução e con-
clusão das obras e efetivo início de funcionamento das unidades, no
caso de reforma de Centro Especializado em Reabilitação:

I - até 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para apresentar os documentos necessários ao recebimento da
segunda parcela do incentivo financeiro;

II - até 21 (vinte e um) meses, a contar da data do pagamento
da primeira parcela do incentivo financeiro, para conclusão da obra;
e

III - 90 (noventa) dias, após a conclusão da obra, para início
do funcionamento da unidade.

Art. 4º Os Estados, Distrito Federal e os Municípios be-
neficiados com recursos tratados por esta Portaria, serão responsáveis
pela contínua atualização das informações no SISMOB, no mínimo
uma vez a cada 60 (sessenta) dias, responsabilizando-se, ainda, pela
veracidade e qualidade dos dados fornecidos, conforme a seguir:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra; e
III - informações relativas à conclusão da obra.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação

das informações descritas no "caput" deste artigo até 60 (sessenta)
dias após a última inserção de dados, o ente federativo ainda assim
ficará obrigado a acessar o SISMOB para registro dessa atividade
pelo próprio sistema informatizado.

Art. 5º Na hipótese de descumprimento dos prazos definidos
no art. 3º, o ente federativo beneficiário estará sujeito à:

I - devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo Fundo de Saúde e exe-
cutados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado.

Art. 6º O monitoramento, de que trata esta Portaria, não
dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Art. 7º Os recursos, de que tratam esta Portaria, serão oriun-
dos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os se-
guintes Programas de Trabalho

I - 10.301.2015.20YI, Plano Orçamentário 0006 - Imple-
mentação de Políticas de Atenção à Saúde Pessoa com Deficiência;

II - 10.302.2015.8535, Plano Orçamentário 0004 - Viver Sem
Limite, com efeitos orçamentários e financeiros de acordo com os
prazos previstos no art. 3º da Portaria nº 1.303/GM/MS, de 28 de
junho de 2013.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Reforma do Centro Especializado de Reabilitação.

UF Município IBGE Nome estabelecimento CNES CNPJ Origem do CNPJ Nº PROPOSTA Valor proposta
R$

Componente Modalidades Valor da primeira
parcela

Funcional Programática

AL Maceió 2704302 PAM SALGADINHO 2009803 07.792.137/0001-75 Fundo Municipal de Saúde
de Maceió

0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 1 0 9 / 2 0 1 3 999.778,50 CER III Auditiva, Física e
Intelectual

99.977,85 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

AM Manaus 1302603 POLICLINICA CODAJAS 2018756 00.697.295/0001-05 Secretaria do Estado de
Saúde

0 6 0 2 3 7 0 8 0 0 0 11 3 0 2 0 / 2 0 1 3 999.908,00 CER III Auditiva, Física e
Vi s u a l

99.990,80 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

AP Santana 1600600 PM STN CENTRO DE
R E A B I L I TA C A O

2022257 11 . 1 9 3 . 4 4 2 / 0 0 0 1 - 1 8 Fundo Municipal de Saúde
de Santana

111 9 3 4 4 2 0 0 0 11 3 0 3 2 / 2 0 1 3 702.050,00 CER IV Auditiva, Física,
Intelectual e Visual

70.205,00 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

AP Macapá 1600303 SES AP CENTRO DE
REABILITACAO DO

A M A PA

2019655 06.023.582/0001-08 Fundo Estadual de Saúde de
Amapá

0 6 0 2 3 5 8 2 0 0 0 11 3 0 2 1 / 2 0 1 3 1.000.000,00 CER IV Auditiva, Física,
Intelectual e Visual

100.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

MG Belo Hori-
zonte

3106200 CENTRO DE REABLITA-
CAO NOROESTE

6919987 11 . 7 2 8 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 7 Fundo Municipal de Saúde
de Belo Horizonte

11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 11 2 / 2 0 1 3 1.000.000,00 CER IV Auditiva, Física,
Intelectual e Visual

100.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004
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MS São Gabriel
do Oeste

5007695 NASF NUCLEO DE
APOIO A SAUDE DA FA-

MILIA

6387497 13.659.627/0001-09 Fundo Municipal de Saúde
de São Gabriel do Oeste

1 3 6 5 9 6 2 7 0 0 0 11 3 0 2 0 / 2 0 1 3 339.037,50 CER II Física e Intelectual 33.903,75 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

MT Várzea
Grande

5108402 CENTRO DE REABILITA-
CAO INTEGRAL DOM
AQUINO CORREA DE

VARZEA GRANDE

2699737 04.441.389.0001-61 Fundo Estadual de Saúde 0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 3 0 4 2 / 2 0 1 3 1.000.000,00 CER II Física e Intelectual 100.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

MT Cuiabá 510340 CENTRO DE REABILITA-
ÇÃO INTEGRAL DOM

AQUINO CORREA

2393417 04.441.389.0001/61 Fundo Estadual de Saúde 0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 3 0 3 6 / 2 0 1 3 1.000.000,00 CER III Auditiva, Física e
Intelectual

100.000,00 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

SP São Bernar-
do

3548708 POLICLÍNICA DE REABI-
L I TA Ç Ã O

6640591 13.961.905/0001-70 Fundo Municipal de Saúde
de São Bernardo do Campo

1 3 9 6 1 9 0 5 0 0 0 11 3 0 2 2 / 2 0 1 3 999.999,73 CER IV Auditiva, Física,
Intelectual e Visual

99.999,97 10.301.2015.20YI PO 0006 /
10.302.2015.8535 PO 0004

TO TA L : 8.040.773,73 804.077,37

PORTARIA Nº 3.247, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita o Município de Saubara (BA) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/BA), conforme a Resolução nº 243, de 19 de
julho de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Saubara (BA);

Considerando a Proposta nº 11388.786000/1120-02 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Saubara
(BA); e

Considerando o Parecer Técnico nº 1570/2013, constante do
Processo nº 25000.208486/2013-86, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Saubara (BA) e re-
ceber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Saubara (BA).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.248, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita o Município de Paripueira (AL) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 86, de 14 de
setembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Paripueira (AL);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 003, de 13 de
setembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Paripueira (AL);

Considerando a Proposta nº 11432.27000/1120-02 cadastrada
no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de Saúde
pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Paripueira
(AL); e

Considerando o Parecer Técnico nº 1791/2013, constante do
Processo nº 25000.215286/2013-80, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Paripueira (AL) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da mesma Portaria, para
o Fundo Municipal de Saúde de Paripueira (AL).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade a serem
incorporados ao limite financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo e Município de Dracena.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando o Ofício nº 21/CIB, de 20 de junho de 2013,
da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, que
aprova a alocação de recursos ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade do Município de Dracena, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro, no montante
anual de R$ 302.217,13 (trezentos e dois mil duzentos e dezessete
reais e treze centavos), a ser incorporado ao limite financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e Município de
Dracena.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde de Dracena, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
limite financeiro anual da Assistência Am-
bulatorial e Hospitalar (Média e Alta Com-
plexidade) do Estado do Rio Grande do
Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às
unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos e que destinem 100% (cem por
cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, ex-
clusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a adesão ao recebimento do incentivo 100%
SUS do estabelecimento de saúde HOSPITAL MATERNIDADE
GUIOMAR FERNANDES, no Município de Alexandria (RN) de
Código IBGE nº 00505, CNES 2407574, sob Gestão Municipal, re-
solve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 407.997,00 (quatrocentos e sete mil novecentos e noventa e sete
reais), a serem incorporados ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela
Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de 2012, implicará na sus-
pensão das transferências financeiras.

Art. 3º Fica determinado que o Fundo Nacional de Saúde
adote as medidas necessárias para a transferência, regular e auto-
mática, ao Fundo Municipal de Saúde, em parcelas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-007 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.251, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao li-
mite financeiro de Média e Alta Comple-
xidade dos Estados do Ceará e Rio de Ja-
neiro - Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.311/SAS/MS, de
25 de novembro de 2013, que habilita novos leitos de Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante
anual de R$ 1.555.200,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco
mil e duzentos reais) a ser incorporado ao limite financeiro de Média
e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme descrito no
anexo a esta Portaria.

Art. 2º Fica determinado que o Fundo Nacional de Saúde
adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e au-
tomática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, aos
Fundos Municipais de Saúde, em parcelas mensais, conforme anexo a
esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO GESTÃO Total Geral
CE Fortaleza Municipal 1.140.480,00
RJ Niterói Municipal 414.720,00
Total Geral 1.555.200,00

PORTARIA Nº 3.252, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos para custeio de Uni-
dade de Pronto Atendimento (UPA 24h),
localizada no Município de Florianópolis
(SC), Estado de Santa Catarina - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.766/GM/MS, de 18 de no-
vembro de 2008, que estabelece recursos a serem incorporados ao
Teto Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado de
Santa Catarina, destinados à manutenção das Unidades de Pronto
Atendimento (UPA 24h) no Estado de Santa Catarina, UPA Sul da
Ilha e UPA Norte da Ilha; e

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços
de urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Ur-
gências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro
de investimento para novas UPAs 24h (UPA Nova) e UPAs 24h
ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de cus-
teio mensal, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos para custeio das Uni-
dades de Pronto Atendimento (UPA 24h) Norte da Ilha e Sul da Ilha,
localizada no Município de Florianópolis (SC), Estado de Santa Ca-
tarina, componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 700.000,00 (se-
tecentos mil reais), a serem disponibilizados ao Estado de Santa
Catarina e ao Município de Florianópolis (SC), excepcionalmente, em
parcela única.
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